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RESOLUÇÃO/CMAS Nº. 0153/2019 

O Conselho Municipal de Assistência Social de Caratinga/MG, órgão deliberativo e controlador da Política 
de Assistência Social, em pleno uso de suas atribuições legais, nos termos da Lei 2.290/95 alterada pelas 
Leis: n.º 2.629/2001, n.º3.484/2014, n.º 3.614/2016 e n.º 3.638/2017, por maioria absoluta de seus 
membros em reunião Ordinária do dia 19 de setembro de 2019. 

RESOLVE: 

Art.1º Aprovar a renovação e inscrição das Entidades e Organizações de Assistência Social bem como 
serviços, programas, projetos e benefícios socioassistenciais no âmbito da assistência social para o ano de 
2019, após análise dos documentos e visita técnica: 

Entidade Nº da Inscrição Situação 

1-Associação de Convivência, 
Sabedoria e Experiência. 

005 Renovação 

2-AMAC- Amigo dos Meninos 
Assistidos de Caratinga 

018 Renovação 

3-ADEFIC- Associação dos 
Deficientes Físicos de Caratinga  

033 Renovação 

4-Associação de Pais e Amigos 
dos Excepcionais -APAE  

024 Renovação 

5-Assistência Evangélica Social -
Recanto dos Idosos  Pastor 
Geraldo Sales 

03 Renovação 

6-Casa de Maria Rainha  Paz 009 Renovação 

7-Lar dos Idosos Monsenhor 
Rocha 

01 Renovação 

8-Movimento São João Batista 002 Renovação 

9-Projeto Sobra e Água Fresca-
Fundação Metodista 

048 Renovação 

10-Projeto Vida Ativa 
Promovendo Cidadania- Núcleo 
de Voluntário no Combate ao 
Câncer de Caratinga 

012 Renovação 

 
Art. 2º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

Caratinga, 23 de setembro  de 2019. 

 

Jenadir João de Oliveira 
Presidente do (CMAS) 
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